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Memória descritiva que determina as obras de pavimentação em bloco de 

PAVER de concreto 16 faces de 22x11 cm resistência de FCK 35 MPA, da 

Rua Borges de Medeiros no Bairro Conceição, Bom Jesus – RS. 

 
 

    

RUA: BORGES DE MEDEIROS 
 

 

 
 

 
 



01- SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

Serão executados, levantamento e nivelamento da rua para definições dos cortes e 

aterros, conforme perfil natural e perfil da pavimentação.  

Deverá ser instalada placa da obra conforme padrão fornecido pela Prefeitura 

Municipal, nas dimensões 1,50 m x 2,00 m. 

O engenheiro responsável pela execução deverá emitir ART de execução da 

pavimentação e encaminhar ao engenheiro fiscal no ato de início de obra. 

 
02- DRENAGEM/ ESGOTAMENTO E MOVIMENTO DE TERRA 

 
O movimento de terra será o mínimo necessário, somente retirar as bacias mais 

acentuadas, sendo executada com moto niveladora. Este serviço ficará a cargo da 

Secretaria Municipal de Obras. 

Deverá ser executado nivelamento manual e compactação dos trechos 

correspondentes à calçada, este serviço ficará a cargo do contratado.  

Serão executadas bocas de lobo 50x100x100, para receberem as águas pluviais, 

serão em tijolos maciços. Serão executadas grelhas de concreto e tampas de concreto 

sobre as caixas. 

O fornecimento e execução destes itens são de total responsabilidade do executor 

contratado.  

 
03- ASSENTAMENTO DO MEIO FIO 

 

O meio fio será em concreto pré-moldado, nas dimensões de 100x 15 x 13 x 30, 

executada ao longo de todo o trecho, nos dois lados da calçada. Deverão estar 

perfeitamente alinhados e rejuntados com argamassa de cimento e areia. O meio fio 

deverá ser escorado com terra para que não saia de sua posição. Este meio-fio deverá 

ser de primeira qualidade, não será aceito material de inferior qualidade. 

As entradas de garagem serão rebaixadas, assim como nas rampas de 

acessibilidade. As curvas deverão ser perfeitamente executadas alinhadas e 

rejuntadas. 

Nas entradas de ruas e esquinas deverão ser colocados os cordões, a fim de 

ancorar os blocos do PAVER, para que permaneçam em seu local, evitando o 

desmonte do mesmo. 



04- EXECUÇÃO DO SUBLEITO 
 

 
Será executado subleito em pó de brita, com espessura mínima de 0,065 m 

acompanhando as declividades do terreno, permitindo a acomodação dos blocos de 

concreto paver resistência de FCK 35 MPA. 

 
05- ASSENTAMENTO DO PAVER 

 

O assentamento do PAVER será manual, com blocos de concreto intertravados 16 

faces com espessura de 8 cm, resistência de FCK 35 MPA,  assentado sobre berço 

de pó de pedra, ou mistura dos dois, espessura conforme composição do SINAPI.  

O valor do transporte dos blocos esta incluso no item. 

Toda a extensão da rua deverá ser compactada com compactadora placa 

vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 KN 

(2.500 kgf), potência 5,5 cv, ou outro equipamento equivalente. O valor deste item 

esta incluso no item. 

O fornecimento do pó de pedra para a base e pó de pedra para o rejunte do bloco, 

fica a cargo do contratado, assim como a compactação. 

 

OBSERVAÇÃO: O material deverá atender a ABNT NBR 9781. 
 

 
06- REJUNTE 

 
Será em pó de brita, ou outro material equivalente, o rejunte deverá entrar 

totalmente entre os blocos e ter recobrimento da pavimentação para com a chuva 

preencher os vãos por ela abertos.O valor e quantitativos deste estão inclusos no item.  

 
07- CALÇADAS/ ACESSIBILIDADE 

 
As calçadas serão executadas em blocos de concreto intertravados tipo ―holandês‖, 

com espessura de 6,00 cm, resistência de FCK 35 MPA, sobre lastro de pó de pedra, 

após a base estar devidamente compactada. Deverão ser observados os locais com 

rebaixamento para acessibilidade e entradas de garagem. 

Deverá ser executada a colocação do piso tátil de paver com espessura de 6,00 cm, 

na cor vermelha, e ainda deverá atender a NBR 9050-2015. 



Em ambos os lados das calçadas será colocado cordões, a fim de impedir o 

desmonte da calçada de PAVER. 

Toda a extensão da calçada deverá ser compactada com compactadora placa 

vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 KN (2500 

kgf), potência 5,5 cv, ou outro equipamento equivalente.  

 

OBSERVAÇÃO: O material deverá atender a ABNT NBR 9781. 
 

 
08- SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
 
 
Serão implantadas placas com nomes de identificação da rua, as mesmas serão em 

chapa galvanizada n.º 16, (1,25 mm), fixadas em tubos com 3 metros de altura e 

diâmetro de 3‖ em aço galvanizado, estes afixados em cavas revestidas em concreto, 

as placas terão identificação em um dos lados e serão pintadas em azul. 

 

3 unidades de placa com nome ―RUA DR. BORGES DE MEDEIROS‖ 

1 unidade de placa com nome ―RUA TOMÁS ANTÔNIO GONZAGA‖ 

1 unidade de placa com nome ―RUA DR. JOSÉ DE OLIVEIRA FAGUNDES‖ 

1 unidade de placa com nome ―RUA MARCÍRIO CARDOSO‖ 

 

Também serão fixadas placas de trânsito modelo: ―PARE‖, Placa de travessia de 

pedestre e placa de limite de velocidade com pintura semi-refletiva, de acordo com 

código de trânsito, afixada em tubos de ferro de 3‖ de diâmetro, locadas conforme 

projeto. 

 
09- SINALIZAÇÃO VERTICAL E PINTURA DAS FAIXAS DE PEDESTRE 

 
A tinta deverá atender aos requisitos técnicos da norma técnica ―ABNT NBR 

13.159:2013 – Termoplástico para sinalização horizontal aplicado pelo processo de 

aspersão‖. 

Os serviços não podem ser executados quando a temperatura ambiente estiver 

acima de 30ºC ou estiver inferior a 3ºC, e quando tiver ocorrido chuva 2 horas antes da 

aplicação. A temperatura de aplicação do material termoplástico não deve ser inferior a 

165ºC e superior a 180ºC. É obrigatória a execução da pintura de contraste preta, a 



pintura de ligação deve ser feita sobre a tinta preta, após a sua secagem. A espessura 

de aplicação após a secagem deve ser de, no mínimo, 1,5 mm. A abertura do trecho ao 

tráfego somente pode ser feita após, no mínimo, 5 minutos após o término da 

aplicação. A aplicação deve ser por projeção pneumática ou mecânica. 

Deverão ser aplicadas no mínimo 300g/m2 (trezentos gramas por metro 

quadrado) de microesferas na pintura realizada por simples aspersão, atendendo a 

norma técnica ―ABNT NBR 16184:2013 - Sinalização horizontal viária — Esferas e 

microesferas de vidro — Requisitos e métodos de ensaio‖, sendo que as microesferas 

devem ser distribuídas uniformemente sobre a superfície da faixa e devem estar 

suficientemente ancoradas, ou seja, com 60% do seu diâmetro imerso no material.

 A retrorrefletorização inicial mínima da sinalização deverá ser de 250 mcd/lux.m² 

para o branco e 150 mcd/lux.m² para o amarelo, sendo que esses valores devem se 

manter por um período não inferior a 30 dias após conclusão do serviço e se manter 

com 80% dos valores iniciais no período compreendido entre 30 e 60 dias.  

 
10- LIMPEZA 

 

Deverá ser feita uma limpeza na via após a conclusão dos serviços, não podendo 

permanecer cacos ou excessos de materiais em seu leito.  

 

Garantia dos serviços: 5 anos 
 
 

Bom Jesus, 18 de Setembro de 2023 
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